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rESoLuÇÃo Nº 5 .073 DE 23 DE FEvErEIro DE 2021

Dispõe sobre a progressão horizontal dos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais nas carreiras a que se referem os incisos vIII, x e xI 
do art . 1° da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004 .
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, alínea “l”, e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 
1977, c/c o artigo 16 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004,
rESoLvE:
Art. 1º - Esta Resolução tem por finalidade conceder a progressão horizontal aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG -, 
relacionados no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo das carreiras de Assistente Administrativo da Polícia Militar, Pro-
fessor de Educação Básica da Polícia Militar e Especialista em Educação Básica da Policia Militar de que trata a Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 
2004, e que atendem ao disposto no art . 16 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação desta Resolução no Diário Oficial de Minas Gerais, e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de 
lotação dos servidores civis deverão realizar as devidas alterações no Sistema Informatizado de recursos Humanos, para que eles possam receber os 
vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art . 3º - Após a conclusão das medidas previstas no art . 2º desta resolução, as unidades de lotação dos servidores deverão comunicar à Seção de 
Processamento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal - SPPP/CAP -, o novo grau dos servidores para que possam ser efe-
tivados os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que fizeram jus à referida progressão.
Art . 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data em que os servidores civis adquiriam o direito à 
progressão na respectiva carreira .

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021 .
(a) roDrIGo SouSA roDrIGuES, CoroNEL PMCoMANDANTE-GErAL

ANExo
(a que se refere o art . 1º da resolução n . 5 .073 de 23 de fevereiro de 2021)

1 – CArrEIrA DE ASSISTENTE ADMINISTrATIvo DA PoLICIA MILITAr
Novo PoSICIoNAMENTo Por CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo

uNIDADE NuMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo

Novo 
PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N . 15 .301/04

rETroAÇÃo

23 CIA PM IND/14 rPM 174963-9 FErNANDA GoNCALvES DE 
AZEvEDo 1 ASPM I B 30/09/2020

CTPM – AvELINo 
CAMArGoS 172041-6 SoNIA DE ABrEu E SILvA 1 ASPM I B 05/12/2020

CTPM – PAToS DE 
MINAS 167524-8 CLEoNICE BrAZ DE PAuLo 3 ASPM I B 29/11/2020

2 – CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr
Novo PoSICIoNAMENTo Por CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo

uNIDADE NuMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo

Novo 
PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N . 15 .301/04

rETroAÇÃo

CTPM - PASSoS 150220-2 ALINE NEvES MACEDo CAr-
NEIro PorTo 2 PEBPM I B 18/07/2020

CTPM - PASSoS 161329-8 ELISA DE FATIMA oLIvEIrA 
SILvA MELo 2 PEBPM I B 22/11/2019

CTPM - PASSoS 168115-4 DENNEr BELIZArIo MArQuES 2 PEBPM I B 06/06/2020

CTPM - DIAMANTINA 160002-2 PATrICIA FErrEIrA DE 
ANDrADE 2 PEBPM I B 24/02/2019

CTPM - DIAMANTINA 166933-2 EvELINE CrISTINE BATISTA 2 PEBPM I B 24/02/2019

CTPM-SAo JoAo DEL rEI 171769-3 FErNANDo roBErTo DE 
ANDrADE 1 PEBPM I B 01/09/2019

CTPM - ArG . MADEIrA 167935-6 JANAINA CArDoSo DE SouZA 
FErrEIrA 2 PEBPM I B 14/03/2019

C T P M 
- J .M .vASCoNCELoS 167999-2 DANIEL ANToNIo CASTro 

BruMANo 2 PEBPM I B 18/03/2019

C T P M 
- J .M .vASCoNCELoS 168147-7 CLAuDIA MArIA CArvALHo 

DE oLIvEIrA 2 PEBPM I B 06/07/2019

CTPM - AvELINo 
CAMArGoS 169356-3 LuANA FABrICIA CorrEIA 

SILvA 1 PEBPM I B 23/06/2019

CTPM - MINAS CAIxA 169391-0 JuLIANo ALvES DE LIMA 1 PEBPM I B 14/03/2019
CTPM - N .S . vITorIAS 169573-3 MArILEA MArIA MorEIrA 1 PEBPM I B 30/12/2019
CTPM - GAMELEIrA 169789-5 DAISE LAurA DA SILvA 1 PEBPM I B 25/02/2020

CTPM – PAToS DE MIANS 132805-3 MArIA ISABEL DoS SANToS 
BISPo 5 PEBPM I B 14/03/2019

CTPM – PAToS DE MIANS 169239-1 MAGDA BArBoSA GoNCALvES 1 PEBPM I B 17/03/2019
CTPM – MoNTES 
CLAroS 166177-6 JuLIANNE PATroCINA ALvES 

FErNANDES 2 PEBPM I B 22/04/2020

CTPM – MoNTES 
CLAroS 169800-0 MArIA LAurENTINA DA SILvA 1 PEBPM I B 19/08/2020

CTPM – TEoFILo oToNI 126751-7 TALITA MorEIrA ELIoDoro 
DoS SANToS 2 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 132690-9 oTILIA MArIA PErEIrA SILvA 
vIEIrA 5 PEBPM I B 10/07/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 139480-8 CrISTIANE rEGINA vIEIrA DE 
SouSA 4 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 139651-4 ILMArA ALvES oLIvEIrA 
ABrEu 4 PEBPM I B 04/04/2018

CTPM – TEoFILo oToNI 166882-1 IvANNA CArDoSo DA SILvA 2 PEBPM I B 27/02/2019
CTPM – TEoFILo oToNI 167563-6 NAGILA DANTAS LANGKAMEr 2 PEBPM I B 27/02/2019
CTPM – TEoFILo oToNI 167567-7 rAQuEL GoMES DE ABrEu 2 PEBPM I B 10/07/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 167613-9 IvANA MArGArA rAMoS 
MATToS 2 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 167777-2 LEYLIANE MArCELA SILvA 
PINA 2 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 168081-8 MArCIA MELo BAPTISTA 2 PEBPM I B 27/02/2019
CTPM – TEoFILo oToNI 168252-5 GILENE GoMES DE oLIvEIrA 2 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 169208-6 LEILA MAGNA ALMEIDA 
MArTIN 1 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM – TEoFILo oToNI 169345-6 SHEILA CrISTINA GoMES 
NoGuEIrA 1 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM - JuIZ DE ForA 167805-1 HELENICE APArECIDA FErrAZ 
CALISTo 2 PEBPM I B 24/04/2020

CTPM - JuIZ DE ForA 169806-7 LuCIANo vIEIrA CoSTA 1 PEBPM I B 15/07/2019

CTPM - uBErABA 132808-7 LILIANE AMASILIo DuArTE 
SEABrA 2 PEBPM I B 27/02/2019

CTPM - uBErABA 160179-8 JACQuELINE roDrIGuES 
GoNZAGA 3 PEBPM I B 07/08/2019

CTPM - uBErABA 165446-6 vIvIANE AGuIAr rIBEIro 3 PEBPM I B 07/07/2019

CTPM - uBErABA 167574-3 THIAGo HuMBErTo DA SILvA 
PIrES 2 PEBPM I B 31/08/2019

CTPM - uBErABA 169394-4 LuIZ EDuArDo PErES rIBEIro 2 PEBPM I B 03/08/2019

CTPM - LAvrAS 149904-5 roMILDA CrISTINA DE ArAuJo 
FABrI 3 PEBPM I B 07/08/2020

CTPM - LAvrAS 167513-1 FErNANDA MArTINS 
FErrEIrA 2 PEBPM I B 18/04/2020

CTPM - LAvrAS 170959-1 DENISE MArQuES CHrISPIM 
ANDrADE 1 PEBPM I B 20/10/2019

CTPM - SETE LAGoAS 167667-5 JAQuELINE SELLANI CoIMBrA 2 PEBPM I B 25/02/2019
CTPM - SETE LAGoAS 167715-2 roSELAINE APArECIDA SILvA 2 PEBPM I B 25/02/2019

CTPM - SETE LAGoAS 167729-3 ISAurA CrISTINA DA PAZ 
SILvA 2 PEBPM I B 25/02/2019

CTPM – Gov . 
vALADArES 165583-6 PoLLYNNE ASSIS MADEIrA 

CArDoSo 2 PEBPM I B 14/04/2020

CTPM – Gov . 
vALADArES 169797-8 ANA PAuLA ALvES DA SILvA 1 PEBPM I B 18/02/2020

CTPM - uBErLANDIA 132773-3 LEILA MArIS ALvES FErrEIrA 3 PEBPM I B 06/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 166750-0 ruBIA MorEIrA DE 
MENDoNCA 2 PEBPM I B 10/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 167839-0 ADAo LuCIo MACHADo 
CruvINEL 2 PEBPM I B 06/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 167850-7 GrACIELLE APArECIDA MEN-
DoNCA DE oLI 2 PEBPM I B 26/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 167866-3 oLIvIA PENATTI PINESE 2 PEBPM I B 22/12/2019
CTPM - uBErLANDIA 168095-8 LuCIANA GENTIL SANTANA 2 PEBPM I B 10/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 174975-3 MArIELLY FErrEIrA DE 
SouSA 1 PEBPM I B 30/09/2020

3 – CArrEIrA DE ESPECIALISTA EM EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr
Novo PoSICIoNAMENTo Por CoNCLuSÃo DE ESTáGIo ProBATÓrIo

uNIDADE NuMEro NoME SEQ . 
CArGo CArGo

Novo 
PoSICIoNAMENTo 
CoNForME ArT . 16 
DA LEI N . 15 .301/04

rETroAÇÃo

CTPM - DIAMANTINA 119081-8 MArIA INEZ SILvA orLANDI 8 EEBPM I B 24/02/2019

CTPM - MINAS CAIxA 161357-9 GABrIELA DuQuE GoNCALvES 
SILvA 2 EEBPM I B 04/03/2019

CTPM - MINAS CAIxA 167049-6 HALLEY ESCArLET ALMEIDA 
CourA 1 EEBPM I B 15/10/2018

CTPM - MINAS CAIxA 173107-4 LuCIANE MADurEIrA rIBEIro 1 EEBPM I B 05/05/2020

CTPM - BArBACENA 167648-5 JAQuELINE CASTro M DE 
oLIvEIrA 3 EEBPM I B 09/04/2019

CTPM - JuIZ DE ForA 164650-4 ALLINE rEZENDE MIrANDA 2 EEBPM I B 17/07/2019

CTPM - JuIZ DE ForA 169821-6 MArIA PAuLA P DoS S 
BELCAvELLo 1 EEBPM I B 30/08/2019

CTPM - uBErABA 136775-4 CArLA ADrIANA PINTI DoS 
rEIS CoSTA 5 EEBPM I B 27/02/2019

CTPM - LAvrAS 167515-6 BruNo SANToS TEoDoro 4 EEBPM I B 08/09/2019

CTPM - uBErLANDIA 167868-9 roMY SCHEILA MACHADo 
FrANCISCo 2 EEBPM I B 03/08/2019

CTPM - uBErLANDIA 173703-0 rAQuEL CrISTINA ESTEvES 
DoS rEIS 1 EEBPM I B 10/10/2020

25 1450271 - 1

rESoLuÇÃo Nº 5 .074, DE 23 DE FEvErEIro DE 2021
Dispõe sobre o posicionamento dos servidores civis da Polícia Militar das carreiras a que se referem os incisos vII a xI do art . 1° da Lei n° 15 .301, 
de 10 de agosto de 2004, decorrente da promoção prevista no art . 15 da referida Lei .
o CoroNEL PM CoMANDANTE-GErAL DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais, de 21 de setembro de 1989, c/c o art . 28 da Lei Delegada n . 174, de 26 de 
janeiro de 2007, em conformidade com os incisos I, alínea “l”, e xI do art . 6º do r-100, aprovado pelo Decreto Estadual n . 18 .445, de 15 de abril de 
1977, c/c o artigo 15 da Lei n . 15 .301, de 10 de agosto de 2004;
CoNSIDErANDo, a autorização de concessão de promoção proferida pelo Comitê de orçamento e Finanças no processo SEI 
1500 .01 .0168209/2020-43, 
rESoLvE:
Art. 1º - Esta Resolução tem por finalidade conceder a promoção aos servidores civis da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG - relacionados 
no Anexo desta resolução, ocupantes de cargo de provimento efetivo da carreira de Professor de Educação Básica da PMMG de que trata a Lei n . 
15 .301, de 10 de agosto de 2004, e que atendem ao disposto no art . 15 da mencionada lei .
Art. 2º - Após a publicação do ato na edição do Diário Oficial de Minas Gerais e sua transcrição no Boletim Geral da Polícia Militar, as Unidades de 
lotação dos servidores deverão realizar as devidas alterações no Sistema Informatizado de recursos Humanos para que os servidores possam receber 
os vencimentos correspondentes ao novo posicionamento .
Art . 3º - Após a conclusão das medidas a que aludem o artigo anterior, as unidades de lotação dos servidores deverão comunicar à Seção de Proces-
samento de Pagamento de Pessoal do Centro de Administração de Pessoal - SPPP/CAP - os novos posicionamentos dos servidores para que possam 
ser efetivados os pagamentos, que serão devidos a partir da data em que se adquiriu o direito à referida promoção .
Art . 4º - os efeitos desta resolução retroagem à data em que cada servidor adquiriu o direito a promoção .
Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2021 .
roDrIGo SouSA roDrIGuES, CoroNEL PM

CoMANDANTE-GErAL

ANExo 
(a que se refere o art . 1º da resolução n . 5 .074, de 23 de fevereiro de 2021)

1 - CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS
QuANTITATIvo DE SErvIDorES QuE PrEENCHEM oS rEQuISIToS PArA ProMoÇÃo

Novo PoSICIoNAMENTo NAS CArrEIrAS DA PoLÍCIA MILITAr Do ESTADo DE MINAS GErAIS
1 – CArrEIrA DE ProFESSor DE EDuCAÇÃo BáSICA DA PoLÍCIA MILITAr

1 .1 – CArGA HorárIA SEMANAL DE TrABALHo: 24H

uNIDADE NuMEro CArrEIrA SEQ .CArGo NoME
Novo 

PoSICIoNAMENTo rETroAÇÃo
NÍvEL GrAu

CTPM/ LAvrAS 092 .039-7 PEBPM 01 SEBASTIAo CArvALHo DE 
oLIvEIrA II P 01/01/2016

CTPM/ ArG . 
MADEIrA 102 .195-5 PEBPM 01 LAuro roBErTo DE 

rESENDE II P 22/12/2017
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CoroNEL 
PM CoMANDANTE GErAL DA PoLÍCIA 

MILITAr DE MINAS GErAIS:

-no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso III 
e vII do Decreto Estadual n . 36 .885, de 23/05/1995, e

ProMovENDo E TrANSFErINDo CoMPuLSorIAMENTE
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, I, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 
e 11 da Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas 
pelas Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 
e n . 59/2003; promove e transfere compulsoriamente, para o Quadro 
de Oficiais da Reserva Remunerada com os proventos integrais de seu 
posto o seguinte militar:

Ao PoSTo DE MAJor
104 .157-3 CAPITÃo PM QoC EDNA SILvIA ToLEDo DoS SAN-
ToS, da JCS, a partir de 21/02/2021 , e sua transferência a partir de 
22/02/2021 .

ProMovENDo E TrANSFErINDo voLuNTArIAMENTE
- de conformidade com o art . 204 e nos termos do art . 136, §1º, c/c 
art . 159, § 2º, II, todos da Lei Estadual n .º 5 .301/1969, com as alte-
rações da Lei Complementar Estadual n . 109, de 23/12/2009; §§ 10 e 
11 Constituição do Estado de Minas Gerais de 1989, Alteradas pelas 
Emendas à Constituição do Estado de Minas Gerais n . 57/2003 e n . 
59/2003, promove e transfere voluntariamente, para o Quadro de Ofi-
ciais da reserva remunerada com os proventos integrais de seu posto 
os seguintes militares:

Ao PoSTo DE TENENTE CoroNEL
124 .220-5 MAJor PM QoPM MArCIA TErrAZAS PrADo 
BuCHENI, da DEEAS, a partir de 07/12/2020 , e sua transferência a 
partir de 08/12/2020 .

25 1450166 - 1

CENTro DE PESQuISA E PÓS-GrADuAÇÃo
CoNTrATo DE DESIGNAÇÃo PArA ExErCEr 

FuNÇÃo DE MAGISTÉrIo NA APM

o TENENTE CoroNEL PM CHEFE Do CENTro DE PESQuISA 
E PÓS GrADuAÇÃo DA ACADEMIA DE PoLÍCIA MILITAr DA 
PoLÍCIA MILITAr DE MINAS GErAIS, no uso de suas atribuições 
legais, designa, por motivos curriculares, nos termos da Lei 20 .010, de 
05Jan12 c/c o parágrafo 3° do Art . 2° do Decreto 42 .672, de 17Jun2002 
e Artigo 197, da resolução 4 .210 de 23Abr12, os(as) Professores(as) 
abaixo denominados(as), doravante denominados(as) designados(as), 
os quais, observarão, também, as condições constantes neste ato:
- N° 160 .561-7 – Fernando Hadad Zaidan - 54 tempos de 22/02/2021 
até 15/10/2021 - Sequencial de cargo N° 02 - Nível PEPPÓS .
- N° 180 .307-1 - Adriano Sérgio Lopes da Gama Cerqueira - 24 tem-
pos de 22/02/2021 até 15/10/2021 - Sequencial de cargo N° 01 - Nível 
PEPPÓS .
- N° 176 .793-8 – Gustavo Peixoto Sena Guedes – 24 tempos de 
22/02/2021 até 15/10/2021 - Sequencial de cargo N° 01 - Nível 
PEPPÓS .
- N° 136 .537-8 - Flávio Saliba Cunha - 24 tempos de 22/02/2021 até 
15/10/2021 - Sequencial de cargo N° 01 - Nível PEPPÓS .
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